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6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf: 
54185190/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 708522
Portaria Nº 127/iN/coNtrato, de 21 de seteMBro de 2021
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. resolve:
art. 1º designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf: 54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 089/2021, celebrado com a Empresa i.S coSTa 
cENTral TElEMEdiciNa EirEli, cNPJ:18.031.325/0001-05, cujo objeto 
é a aquisição de insumos destinado ao atendimento pré-hospitalar para as 
organizações militares da capital e interior do Estado, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar o 2° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiToSa,  
Mf:5601851/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 708513
Portaria Nº 128/iN/coNtrato, de 21 de seteMBro de 2021
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. resolve:
art. 1º designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf: 54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 090/2021, celebrado com a Empresa farMa-
cÊUTica diSTriBUidora lTda, cNPJ:10.468.162/0001-02, cujo objeto é 
a aquisição de insumos destinado ao atendimento pré-hospitalar para as 
organizações militares da capital e interior do Estado, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar o 2° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiToSa,  
Mf:5601851/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 708514

Portaria Nº 129/iN/coNtrato, de 21 de seteMBro de 2021
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. resolve:
art. 1º designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf: 
54185190/1, como fiscal do contrato n° 091/2021, celebrado com a Em-
presa EriMar iNdÚSTria E coMÉrcio dE ProdUToS Para SaÚdE EirE-
li - ME, cNPJ:11.463.608/0001-79, cujo objeto é a aquisição de insumos 
destinado ao atendimento pré-hospitalar para as organizações militares da 
capital e interior do Estado, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar o 2° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiToSa,  
Mf:5601851/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 708515
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coNtrato Nº: 103/2021
EXErcicio: 2021
origem: ata de registro de Preços N° 076/2021, Pregão Eletrônico SrP N° 
063/SESPa/2021 e Protocolo Eletrônico N° 2021/972648
objeto: aquisição de VEÍcUloS aMBUlÂNcia TiPo “c”, para atender as 
necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará
data da assinatura: 22/09/2021
Valor Total: r$ 575.800,00 (Quinhentos e setenta cinco mil e oitocentos 
reais)
Vigência: 22/09/2021 até 22/09/2022
Unidade Gestora:310101
fonte de recurso: 0101000000 – Tesouro.
funcional Programática: 06.182.1502.7563 – adequação Unidades cBMPa.
Elemento de despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente.
Plano interno: 21EMEN00143
fonte de recurso: 0301000000 – Superávit do Tesouro.
funcional Programática: 06.182.1502.7563 –adequação Unidades cBMPa.
Elemento de despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente.
Plano interno: 21dEMP00119
fonte de recurso: 0106007052 – convênio infraero.
funcional Programática: 06.182.1502.7563 –adequação Unidades cBMPa.
Elemento de despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente.
Plano interno: 1050007563E
contratada: MaNUPa coMÉrcio, EXPorTaÇÃo, iMPorTaÇÃo dE EQUiPa-
MENToS E VEÍcUloS adaPTadoS EirEli.
cNPJ: 03.093.776/0007-87
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 708294
coNtrato Nº: 090/2021
EXErcÍcio: 2021
origem: PrEGÃo ElETrÔNico nº 012/2021 - cBMPa.
objeto: aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS dESTiNado ao aTENdiMENTo PrÉ
-HoSPiTalar Para aS orGaNiZaÇÕES MiliTarES da caPiTal E do iN-
TErior do ESTado.
data da assinatura: 21/09/2021
Valor Total: r$ 168.674,40 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e seten-
ta quatro reais e quarenta centavos).
Vigência: 21/09/2021 até 21/09/2022
Unidade Gestora: 310101
fonte de recursos: 0101000000
Natureza da despesa: 339030
funcional: 06.182.1502.8825
contratada: farMacÊUTica diSTriBUidora lTda
cNPJ: 10.468.162/0001-02
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 708509
coNtrato Nº: 089/2021
EXErcÍcio: 2021
origem: PrEGÃo ElETrÔNico nº 012/2021 - cBMPa.
objeto: aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS dESTiNado ao aTENdiMENTo PrÉ
-HoSPiTalar Para aS orGaNiZaÇÕES MiliTarES da caPiTal E do iN-
TErior do ESTado.


